
                                                                                Indicação Nº 1704/2025

Solicita providencias do Executivo junto a 
Secretária de Segurança e Mobilidade Urbana, Sra. 
Priscila Camargo, se há estudos a respeito da 
possibilidade de implantação de linha de ônibus 
para atendimento ao bairro Recanto Verde dos 
Lagos, tendo em vista a ausência de transporte 
público na região.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy (Teco), 
Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretaria Segurança e Mobilidade Urbana, Se há estudos a respeito 
da possibilidade de implantação de linha de ônibus para atendimento ao bairro Recanto Verde dos Lagos, tendo em 
vista a ausência de transporte público na região.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

Justificativa

Esta solicitação tem como objetivo justificar a necessidade da implantação de uma linha de ônibus para o 
bairro Recanto Verde dos Lagos, que atualmente encontra-se desassistido por transporte público. Trata-se de uma 
localidade em crescimento, com número expressivo de moradores que enfrentam dificuldades diárias para se 
deslocar a trabalho, escolas, unidades de saúde e outros serviços básicos, dependendo exclusivamente de transporte 
particular ou informal.

A ausência de transporte coletivo impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores, limita o acesso 
a direitos fundamentais e dificulta o desenvolvimento urbano e econômico da região. 

A implantação de uma linha de ônibus beneficiará não apenas os residentes do bairro, mas também a cidade 
como um todo, promovendo maior inclusão social, redução do uso de veículos particulares, diminuição do tráfego 
e da emissão de poluentes, além de estimular o crescimento ordenado da área.  Trata-se de uma medida que atende 
aos princípios da mobilidade urbana sustentável, contribuindo para uma cidade mais acessível, justa e eficiente.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de abril de 2025.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS In
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de abril de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3RD40A85E7UP29KM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3RD4-0A85-E7UP-29KM
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